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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Carapicuíba - FORO DE CARAPICUÍBA
2ª VARA CRIMINAL - Av. Desembargador Eduardo Cunha de Abreu, 
215, ., Vila Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1798, 
Carapicuíba-SP - E-mail: carapic2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS, Coordenador do Cartório da 2ª Vara Criminal do Foro de 
Carapicuíba, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0015268-92.2009.8.26.0127 - Ordem 
nº 2009/001271 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Estupro, em que figura 
como Réu LUIZ ANTONIO PRADO DA SILVA., Brasileiro, Solteiro, Motoboy, RG 42.417.788, 
CPF 342.438.248-51, pai João Prado da Silva, mãe Maria Olimpia dos Santos Silva, Nascido 
26/02/1987, de cor Pardo, natural de Osasco - SP,  verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 15/10/2009
Documento de Origem: IP, BO nº: 136/2009 - 1º Distrito Policial de Carapicuiba, 7938/2009 - 

1º Distrito Policial de Carapicuiba

Histórico da Parte Luiz Antonio Prado da Silva.

29/08/2009 - Data do Fato - Documento: 136/2009 
21/09/2010 - Oferecida a Denúncia - Código Penal, Artigo: 217-A 
06/06/2013 – Sentença pelo MM.Juiz de Direito: "Julgo IMPROCEDENTE a presente ação 
penal para ABOLVER Luiz Antonio Prado da Silva, nos termos do artigo 386, inciso VII do 
Código Processo Penal, dos delitos previstos no artigo 217-A do Código Penal".
13/10/2014 – Transito em julgado da r.Sentença para o Ministério Publico sendo nessa 
mesma data enviado oficio de comunicação ao IIRGD. 
13/10/14 - processo ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.

Situação Processual: EXTINTO

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Carapicuíba, 27 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


